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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

....................................................................................................................................................

TÍTULO III
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA NACIONALIZAÇÃO DO TRABALHO

Seção I
Da Proporcionalidade de Empregados Brasileiros

Art. 352. As empresas, individuais ou coletivas, que explorem serviços públicos
dados em concessão, ou que exerçam atividades industriais ou comerciais, são obrigadas a
manter, no quadro do seu pessoal, quando composto de 3 (três) ou mais empregados, uma
proporção de brasileiros não inferior à estabelecida no presente Capítulo.

§ 1º Sob a denominação geral de atividades industriais e comerciais
compreendem-se, além de outras que venham a ser determinadas em portaria do Ministro do
Trabalho, as exercidas:

a) nos estabelecimentos industriais em geral;
b) nos serviços de comunicações, de transportes terrestres, marítimos, fluviais,

lacustres e aéreos;
c) nas garagens, oficinas de reparos e postos de abastecimento de automóveis e

nas cocheiras;
d) na indústria de pesca;
e) nos estabelecimentos comerciais em geral;
f) nos escritórios comerciais em geral;
g) nos estabelecimentos bancários, ou de economia coletiva, nas empresas de

seguros e nas de capitalização;
h) nos estabelecimentos jornalísticos, de publicidade e de radiodifusão;
i) nos estabelecimentos de ensino remunerado, excluídos os que neles trabalhem

por força de voto religioso;
j) nas drogarias e farmácias;
k) nos salões de barbeiro ou cabeleireiro e de beleza;
l) nos estabelecimentos de diversões públicas, excluídos os elencos teatrais, e nos

clubes esportivos;
m) nos hotéis, restaurantes, bares e estabelecimentos congêneres;
n) nos estabelecimentos hospitalares e fisioterápicos cujos serviços sejam

remunerados, excluídos os que neles trabalhem por força de voto religioso;
o) nas empresas de mineração;
p) nas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais

órgãos da Administração direta ou indireta que tenham em seus quadros de pessoal,
empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 2º Não se acham sujeitas às obrigações da proporcionalidade as indústrias
rurais, as que, em zona agrícola, se destinem ao beneficiamento ou transformação de
produtos da região e as atividades industriais de natureza extrativa, salvo a mineração.

Art. 353. Equiparam-se aos brasileiros, para os fins deste Capítulo, ressalvado o
exercício de profissões reservadas aos brasileiros natos ou aos brasileiros em geral, os
estrangeiros que, residindo no País há mais de 10 (dez) anos, tenham cônjuge ou filho
brasileiro, e os portugueses.

* Art. 353 com redação dada pela Lei nº 6.651, de 23/05/1979.
....................................................................................................................................................

TÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL

CAPÍTULO III
DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

Seção I
Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical

....................................................................................................................................................

Art. 589. Da importância da arrecadação da contribuição sindical serão feitos os
seguintes créditos pela Caixa Econômica Federal, na forma das instruções que forem
expedidas pelo Ministro do Trabalho:

I - 5% (cinco por cento) para a Confederação correspondente;
II - 15% (quinze por cento) para a Federação;
III - 60% (sessenta por cento) para o Sindicato respectivo;
IV - 20% (vinte por cento) para a "Conta Especial Emprego e Salário".
* Artigo, caput e incisos, com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.

Art. 590. Inexistindo Confederação, o percentual previsto no item I do artigo
anterior caberá à Federação representativa do grupo.

* Art. 590 com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 1º Na falta de Federação, o percentual a ela destinado caberá à confederação

correspondente à mesma categoria econômica ou profissional.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 2º Na falta de entidades sindicais de grau superior, o percentual que àquelas

caberia será destinado à "Conta Especial Emprego e Salário".
* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.
§ 3º Não havendo Sindicato, nem entidade sindical de grau superior, a

contribuição sindical será creditada, integralmente, à "Conta Especial Emprego e Salário".
* § 3º com redação dada pela Lei nº 6.386, de 09/12/1976.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.205, DE 29 DE ABRIL DE 1975

Estabelece a Descaracterização do Salário
Mínimo Como Fator de Correção Monetária e
Acrescenta Parágrafo Único ao art. 1º da Lei
nº 6.147, de 29 de novembro de 1974.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os valores monetários fixados com base no salário mínimo não serão
considerados para quaisquer fins de direito.

§ 1º Fica excluída da restrição de que trata o caput deste artigo a fixação de
quaisquer valores salariais, bem como os seguintes valores ligados à legislação da
previdência social, que continuam vinculados ao salário mínimo:

I - os benefícios mínimos estabelecidos no art. 3º da Lei nº 5.890, de 8 de junho
de 1973;

II - a cota do salário-família a que se refere o art. 2º da Lei nº 4.266, de 3 de
outubro de 1963;

III - os benefícios do PRORURAL (Leis Complementares ns. 11, de 25 de maio
de 1971, e 16, de 30 de outubro de 1973), pagos pelo FUNRURAL;

IV - o salário-base e os benefícios da Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972;
V - o benefício instituído pela Lei nº 6.179, de 11 de dezembro de 1974;
VI - (Vetado).
§ 2º (Vetado).
§ 3º Para os efeitos do disposto no art. 5º da Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973,

os montantes atualmente correspondentes a 10 (dez) e 20 (vinte) vezes o maior salário
mínimo vigente serão corrigidos de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor.

* § 3º com redação determinada pela Lei nº 6.708, de 30 de outubro de 1979.
§ 4º Aos contratos com prazo determinado, vigentes na data da publicação desta

Lei, inclusive os de locação, não se aplicarão, até o respectivo término, as disposições deste
artigo.

Art. 2º Em substituição à correção pelo salário mínimo, o Poder Executivo
estabelecerá sistema especial de atualização monetária.

Parágrafo único. O coeficiente de atualização monetária, segundo o disposto neste
artigo, será baseado no fator de reajustamento salarial a que se referem os artigos 1º e 2º da
Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974, excluído o coeficiente de aumento de
produtividade.

Poderá estabelecer-se como limite, para a variação do coeficiente, a variação das
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN.
....................................................................................................................................................
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